
VEREADOR LUCAS CORDEIRO 
INDICAÇÃO Nº /2025

Excelentíssimo Senhor Vagno Martins da Cruz

Assunto: Solicita que seja realizada manutenção geral, limpeza e pintura da estrutura metálica da 
passarela que liga o bairro Ilha das Cobras ao Centro Histórico.

Indico  à  Mesa  Diretora,  ouvido o  Plenário  na  forma regimental  de  acordo com o 
Artigo  163  desta  Casa  Legislativa,  que  se  oficie  à  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE 
EDUCAÇÃO e a SECRETARIA EXECUTIVA DE GOVERNO,  solicitando  que seja 
realizada manutenção geral, limpeza e pintura da estrutura metálica da passarela que liga o 
bairro Ilha das Cobras ao Centro Histórico

JUSTIFICATIVA

A referida passarela constitui importante via de acesso entre os bairros da Ilha das Cobras e o 
Centro Histórico, sendo utilizada diariamente por moradores, trabalhadores e visitantes. Além de 
sua relevância para o deslocamento da população, o local também representa um ponto de interesse 
turístico, facilitando o acesso ao Mercado de Peixes.

Entretanto, observa-se que a estrutura apresenta desgaste e corrosão em diversos pontos, causados 
principalmente  pela  ação da maresia  e  da umidade característica  da região,  o  que compromete 
gradualmente sua durabilidade e segurança, para crianças e idosos que transitam naquele local.

Dessa forma, a realização de manutenção preventiva e corretiva, com limpeza, pintura adequada e 
recuperação dos trechos afetados, é fundamental para garantir a segurança dos usuários, preservar o 
patrimônio  público  e  manter  a  boa  imagem  urbana  do  município,  especialmente  em  área  de 
relevante interesse turístico.

Isto posto, é que se pede e INDICA à SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS e a 
SECRETARIA EXECUTIVA DE GOVERNO

LUCAS CORDEIRO 
VEREADOR
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